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Dispõe sobre mensagens educativas 

informando os malefícios das drogas e do uso 

abusivo do álcool em shows, eventos culturais 

e esportivos votados para o público infanto 

juvenil no município de Palmas. 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS DECRETA: 

 

Art.   1º   Os   promotores   de   shows,   eventos   culturais   e   esportivos   voltados   

para   o público infanto­juvenil, no município de Palmas, deverão inserir, no decorrer do 

espetáculo, assim como nos respectivos ingressos, mensagens educativas sobre os 

malefícios das drogas e do uso abusivo do álcool. 

Parágrafo único. As mensagens educativas deverão ser impressas em ingressos e, 

durante o evento, deverão constar em painéis ou, alternativamente, em faixas, cartazes, 

meios audiovisuais ou, ainda, ser transmitidas a viva voz. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palmas-TO, 14 de janeiro de 2022 

 

 

 

Daniel Nascimento 

Vereador de Palmas – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

  As   drogas   psicoativas   são   todas   as   substâncias   naturais   ou   sintéticas   

que,   ao penetrarem no organismo ­ ingeridas, injetadas, inaladas ou absorvidas pela pele, 

entram na corrente sanguínea e atingem o cérebro, alterando todo o seu equilíbrio. São 

exemplos os analgésicos, os anestésicos, os calmantes e outros medicamentos, bem como 

o álcool, o cigarro, a maconha e outras substâncias consumidas com o fim de gerar 

sensações de euforia e bem­estar, mas que levam à dependência e causam grandes males 

pessoais e sociais.  

Números da Organização Mundial da Saúde (OMS) demonstram que o consumo 

de bebidas alcoólicas pelos brasileiros acima de 15 anos acelerou em uma década. O 

álcool é a substância psicoativa com maior consumo e dependência no Brasil. Dados 

epidemiológicos nacionais demonstram que há um consumo cada vez mais cedo entre os 

jovens e que cerca de 13% da população apresenta um quadro de dependência alcoólica.  

O consumo de  álcool  também, é um dos maiores problemas de saúde pública no 

mundo, principalmente na América Latina. No Brasil, o uso abusivo da substância tem 

proporções epidêmicas. O consumo de álcool no Brasil gera custos sociais e de saúde 

inestimáveis, já que afeta não somente o indivíduo, mas também a família e a sociedade 

em geral.  

Desta forma, e com base no alcance de ações visando prevenir e proteger nossos 

jovens palmenses, solicitamos para os nobres pares desta Casa de Leis, que seja aprovado 

essa propositura, e que  nos shows, eventos culturais e esportivos voltados para a 

população infanto­juvenil possam ser divulgados orientação quanto a esses fatos para que 

haja a oportunidade   para   a   conscientização  de   mensagens   educativas   de orientação   

e   informação   sobre   o   tráfico   e   o   consumo   de   substâncias   psicoativas, 

especialmente o álcool, cujo consumo vem aumentando entre essa população. 

 

 

Palmas-TO, 02 de fevereiro de 2022. 

 

Daniel Nascimento 

Vereador de Palmas – Republicanos 
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